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PROCESSO AOMtNtSTRAT|VO N. 2023110106/2023 ,CPLi SB

VALIDADE: '12 (doze) meses contados a partiÍ da data de sua publicação no Diário Oficiâl da União ou do Estado do Maranhão ou do
municipio de São Bernardo/MA

Pelo presente instrumento, o Município de São Bernardo, Eslado do l\,4aranhão, com sede administÍativa, na PreÍeitura Municipal, localizâda na

Praça Bernardo Coelho de Almeida, inscrita no CNPJ sob o n".06.125.389/000'1-88, representado neste ato pelo gesior rêsponsávêl
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, portador da Cédula de ldentidade n" 572348 e do CPF n' 182.609.183-15, RESOLVE registrar os
preços da empresa: E M F DA SILVA COSTA EÍRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob n".26.í13.505/0001-56, estabelecida á Rua Barroso no

988, Centro, Teresina -Pl, nestê ato representada por sua representante legal, a Sra. Eliany lúartins Ferreira da Silva Costa, portadora do RG

No. 2.088.024 SSP/Pl, e do CPF N" 947.508.073-20, nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de Registro dê Preços, de acordo
com a classificação poÍ elas alcançadâ por item, atendendo as condições previstas no instrumento convôcató o e as constantes desta Ata de

Registro de Preços, sujeitando-se âs partes às normas constantês da Lei n'. 8.666/93, Lêj n'. í0.520/2002, Decreto n' 10.024119. Lei
Complementar nn. 123/2006 e suas alterações, e êm conformidadê com as disposrçoes a segLrií:

1. DO OBJETO

1.1 ,Regisko de Preço para Contrataçào de Empresa para fornecirrento de bens duráveis e não durávels de utilização hospitalar (

mêdicamêntos da farmácia básica, medicamentos hospitalar, ,medicamentos injetáveis e medicamênto_s controlados), para atêndêr as

necessidades da PÍefeitura lúunicípal de São Bemardo/MA.- Este instrumento não obriga aos ORGAOS E ENTIDADES a firmarem

contrataçõês nas quantidades estimâdas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do (s). obêdecidas a lêgislâção pertinente,

sendo âssêgurada ao detentor do registro a preferência de lornecimento, em igualdade de condiÇôes.

2. ÁDÊsÁo DE oRGÀos NÀO PARNCIPANTES

2.'l - A Ata de Regastro de Preços, duÍante sua vigência. podeíá ser utilizada por qualquêr órgão ou entidade da Administraçâo inclusive

autiârquias federais. estaduais ou municipais de órgãos públicos. estatais or.r êinda de regime próprio que não tênha participado do certame

licitatório mediante previa consulta ao órgão gêrênciador.

2.2 - Os óígãos e entidades qúe não participaram do regrstro dê preços, quâôdo desejarem fazêr uso da Ata de Registro de Prêços, deverâo

mânifestar seu intêresse junlo âo órgão gerenciâdor da Ata, pâra que eslê indique os possivêis Íornecedores e respectivos preços a serêm

praticados, obêdecida a ordêm de classificáção.

2.3 - Caberá âo fomecedor beneficiário da Ata de RegistÍo de PreÇos, obseftadas as coridições nela estabelêcidas, optar pela âcêitaçâo ou

nào do Íomecimento, indêpendentemente dos quantrtativos registrados em Ata, desde quê o fornecimento não prejudique as obrigações

anteriormênte assumidas.

2.4 - As aquisições ou contíâtêçõês adicionais, nâo podeíào êxceder, por órgão ou por entidade, a 50% (cinqúenta por cento) dos quantitativos

registrados na ÀLa de Regislro de Preços du.antê suâ vigência, ê ainda o quaoiitêtivo decorrente das adêsôês à ata de íegistro dê píeços não

po-derá exceder, na totalidadê, ao dobro do quantitativo de cada item reg;strado na ata de rêgistro de preçôs paía o órgâo gêrenciadoÍ ê para

os órgâos participantes, independentemente do número de ôrgâos não participantes que, desde que devidamenle comprovada a vantâgem e o

cumprimento dâs exigências da Iegislação vigente

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS Nó. 018/2024.
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s. oa eeaÊNctA DA aRESENTE ATA DE RactsrRo DE pREÇos

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA.

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial do Estado/MA.

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde;

4, DOCONTRATO

4.1 - O preço a quantidade e a especificaçáo dos serviços ou produtos registrados nesta Ata encontrâm-se indicados na tabela abaixo:

Item Descrição Unidade MARCA Cluant Valor

Acebrofilina í0Mg/Ml Xpe Adulto 120M1

Cinarizina 75Mg

Dipirona Sódica 500M9

Eritromicina 500Ívlg

Losartana Potássica 100M9

Omeprazol 20Mg

Paracetamol 500M9

Propanolol, Cloridrato 40Mg

PRATI 80000

EIVl S 80000

uNlÃo eutÍ\,ilcA 5oooo

GEOLAts 1 s0000

Fr PRATI 1 2000

PHARLAB 30000

Fr

cmp

cmp

cmp

cmp

cmp

cmp

cmp

cmp

PRATI 3500

BIOLAB 45000

RANBAXY 9000

PRATi 1 50000

PRATI 20000

TEUTO 1 50000

BELFATI 'í00000

HIPOLABOR 1 00000

PHARLAB 1 20000

NA IULAB 1 200cr

VITAMEDIC 4000

unit.

1 1,00

1.00

0,36

o,41

0.17

5,95

1,00

0,31

0,78

o,44

2,97

0,80

0,45

0,45

0,26

2.55

17,55
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37
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43

51

69

74

98

124

130

140

141

154

155

Ampicilina 500M9

Atenolol 'l00Mg cmp

Baclofeno 1oMg cmp

Bensilato Anlodipno SMg cmp

Bromoprida 4Mg/Ml Gotas 20Ml

Butilbrometo De Escopolamina 1oMg+Dipuona Cmp
Sodica (Buscopam Composto) 250Mg

Carvedilol 3,125M9

cmp

Sais Em Pó P/Reid. Oral27,5G

Sulfametoxazol + Trimetoprima (40Mg/Ml+8Mg/Ml)
100Mt

Ev

Fr

SulÍametoxazol+Trimetoprimâ(800M9+160Mg) Cmp TEUTO 40000

3t34
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162 Acido Tranexâmico SOMg/Ml 5Ml

168 Agua P/ lnieçao 250M1

173 AminoÍilina 24Mg/Ml 10Ml

178

186 Cefazolina 1G

191 Cimetidina í50M9/Ml 2Ml

194 Cloreto De Potássio 10% 1OMl

'196 Cloreto De Sódio 20% 10Ml

\/ 198 Colagenase 0.6Ui + Cloranfenicol 30G

201 Dexametasona, Acetato 4Mg 2,5M1

208 Enoxaparina Sódica 40Mg/0,4M1

Gliconato Cálcio 10% 1oMl

Hidralazina, Clorrdrato 20Mg/Ml 1 Ml

lmunoglobulina Anti-Rho D (Matergan) 300Mcg/2Ml Fr

HIPOLABOR 4000

FRESENIUS 6000

HIPOLABOR 2000

FARÍVIACE 2500

BrocHrMtco 2000

TEUTO 1 0000

5000

FARMACE 1 0000

CRISTALIA 1 200

HYPOFARMA lOOOO

BLAU 800

HALEX ISTAR 2OOO

CRISTALIA 3000

CSL BEHRING 80

HIPOLABOR 8000

HIPOLABOR 15OO

JP FARMA 1 0000

JP FARMA 1 0000

FARMACE 8000

BLAIJ

NOVARTIS 200

BLAU 4000

BLAU 5000

BIOLAB 1 0000

BIOLAB 1 0000

BIOLAB 2000

Amp
6,85

Fr

Amp

6,95

11 ,45

1.72

7,95

1,45

1 ,15

15,95

2,59

39.98

8,05

399,90

1.03

4,35

4,75

6,85

8,87

26,25

20,40

7,40

6,30

1,20

1,30

Amp

Amp

Amp

Amp

Amp

Tb

Amp

Amp

Amp

Amp

Amp

0,82

220

225

228

236

239

258

\-7 263

264

274

278

279

280

281

282

283

286

3,80

Metoclopramida 5Mg/Ml 2Ml

Morfina, SulÍato 10Mg/Ml 1Ml

Soro Fisiológico 0,9% 100M1

Soro Glicosado 5% 500M1

Soro Ringer C/Lactato 500M1

Suxametônio, Cloridrato 500M9

Tropicamida 1/% 2Mg/Ml 5Ml

Vancomicina, Cloridrato 1000M9

Vancomicina, Cloridrato 500M9

Ácido Valpróico 250M9

Acido Valpróico 500M9

Acido Valpróico 50Mg/Ml 100M1

Amp

Fr

Fr

Fr

500Amp

Fr

Fr

Fr

cmp

cmp

lr

Amitriptilina 75Mg cmp EMS 1 0000

8,1 5

4t34
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Ahopina, SulÍato 0,25M9 1Ml
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287 Biperideno 2Mg uNtÃo ourMrcA 6000

289 Bromazepam 6Mg uNrÀo eulMtcA loooo

290 Bupropiona, Cloridrato l50Mg EMS 8000

291 Carbamazepina 2% Susp Oral 10OMl uNrÃo outMrcA 12oo

Carbamazepina 400M9 TEUTO 1 2000

Carbidopa + Levodopa 25Mg / 2S0Mg Comp. Cmp CRISTALIA 4000

Clobazam 10Mg SANOFI 8000

Clobazam 20Mg cmp SANOFI 5000

Clomipramina 25Mg cmp EtvlS 1 5000

Clonazepan 2,5Mg/Ír/l Gts 20Ml TEUTO 1200

Clorpromazina, Cloridrato 5Mg/ÍUl 5Ml HYPOFARMA 25OO

Clorpromazina, Cloridrato Gotas 40Mg 20Ml uNtAo QUn,4tcA 1000

Efedrina sOMg/Ml 1Ml HIPOLABOR

Fenobarbital '1001\íg TEUTO

Haloperidol Gts 2Mg/Ml 20Ml PRATI

lsoflurano 100% lnalante 240M1 BIOCHIMICO

Levomepromazina 40Mg/Ml Frasco 20I/l Gts SANOFI

Midazolan 15Mg SANOFi

Midazolan SMg/Ml 1OMl Amp TEUTO

cmp

cmp

cmp

Fr

cmp

FÍ

Fr

Fr

Amp

cmp

Fr

Fr

Fr

0,90

0,35

0,11

0,65

16,45

0,73

1,42

293

294

295

296

297
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302
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324

325
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1 000

í0000

100

30

800

1 000

1 000

200

4000

0,47

0,35

1,91

3,85

2.45

13,75

11,35

0,20

8,50

590,00

17,89

2,50

7,50

33,1 7

1,90

cmp

Midazolan sMg/Ml Gts 1OMl

Topiramato 100M9

Fr HIPOLABOR

EIJROFARMAcmp

DA ENTREGA

5.1 - Os itens registrados deverâo ser executados conforme termo de referência do Edital de forma fracionadâ (se necessário) e conforme

forem solicitados pelo setor competente.

5.2 - O prazo máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo departamento de compras da Prefeitura Municipal

de São Bernardo - MA.

5t34
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6. DÀS OAR'GÁÇOES DA CONTRATADA

6.1 - Executar o Íornecimento dentÍo dos padrôes estabelecidos pela Prefêitura l\,4unicipal, de acordo com âs especiÍicaçôes do edital
responsabiIzando-sê por eveôtuaas prejuÍzos decorrentes do descumprimento das condições êstabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que torem solicitados pela Prefeitura l\runicipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem
como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verillcar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento inclusive considerados os casos de greve
ou paralisação de qualquer naturezai

6.4 - A falla de quarsquer itens cujo fornêcimênto incurnbe ao detentor do pÍeço regiskado, não poderá ser alêgada como motivo de força
maior para o atraso, má exêcução ou inexecução dos serviços objeto desle edital e náo a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prâzos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a PreÍeitura Municipal qualquêr alteração ocorrida no êndereço, conta bancáÍia e outras julgadas necessárias
parâ o recebimento de conespondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e AdministraÇão no traDalho, prevrstas nas normas regulamentadoras pertineôtes

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do foÍnecimento a que se otrÍigou. cabendo-lhe, integíalmente. os ônus decorrentes. Tal Ílscalização dar-
se-á independentemente da que será exercida por êsta Prêfeitura;

6.8 - lndenizar terceiros e/ou à própria PreÍeitura em caso de ausência ou omissâo de fiscalização de sua parte, pelos danos ou preluizos
causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotâr todas as mêdidas prevenlivas, com ílel observância às exigências das
autoridades competentes e às disposições legais úgentes;

6.9 - Fornecer os produtos, conÍorme estipulado neste edilal e de acordo com a proposta âpresenlada;

Ê.10 - O atraso na êxecuçâo cabêrá pênaladade e sanções previstas no item 12 da presênte Ata

7. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitanle vencedora pârê a íêtirada dâ Ordem de Fornecimento dos itens regiskadosi

7.2 - Fornecerà êmpresa â ser contratada todas as inÍormaçôes ê esclarecimenios que venham a sersolicitados relativamente ao objêto dêste

Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condiçôes estabelecidas neste Edital:

7.4 - NotiÍlcar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidadê constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detêntoÍa do registro, ênqúanto pendente de liquidação e qualqueÍ obrigaÉo. Esse fato

não sêrá gerador de dirêito a reajustamento de preços ou a atuâlizaçào monêlá a:

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento âôtêcipado;

7-7 - Fiscalizar a execução das obrigaçôes assumidas pelo cont.atado-

8.1 - O pagamento será efêiuado âté 30 dias apôs a êmissâo dê nota Íiscal dev danlente atestada pela Sêcrêtarla responsável

8.2 - O Contratado/fornecedor devêÍá indicaÍ no corpo da Nota Fiscal/fatura, descnção do [em fornecido, de acordo com o êspeciíicado no

Anexo I e sua proposta dê preço.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidadê nas nolas fiscais em faturas, estas serão devolvidês ao fornecedor, para as necessárias

correÉes, com as informaçôes qle motiváram sua reieição, sendo o paganlento rêêlizado após a reapresentaÇão das notas fiscais eÍn faturas

8.4 - Nênhum pagamento isentará o FORNECEDORICONÍRATADO das suas responsabilidadês e obrigaçôes, nem implicará aceitação

dêfiniüvâ do fomecimento.

6i34
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8.5 - O Contratante não eÍetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados
com terceiros por intermédio da operação de "factoring":

8.6 - As despesas bancártas decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidades do Contratado

9. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo perÍodo de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da
equação econômico financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual
determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PreÍeitura solicitará ao fornecedor, mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-la.

' 9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e
v pelo preço da primeira, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitaçâo em

caso de fracasso na negociaçâo.

9-5 - Será considerado compatÍveis com os de mercado os preÇos registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela
Prefeitura.

10. DO CANCELAMENTO DA ATADEREGTSTRO DE PREçOS

10-1 - A presente Ata de Regisko de Preços poderá ser cancelada de pleno direito. nas seguintes situações;

1. a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigaçÕes constantes no Edital e nessa Ata de Registro de preços;

2. b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos I a Xll, XVll e XVlll do art. 78 da Lei 8.666/93;

3. c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste registro;

4. d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

5. e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

6. Í) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo
administrativo da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial do
Estado/MA, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste
caso, a aplicaçáo das penalÍdades previstas no Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do prêço registrado, cessarão todas as atrvidades do Fornecedor, relativas ao fornecimento do item

í0.6 - Caso a Prefeitura não se utilizê da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exciusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou
sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

í 0.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipôteses:

1. a) Por decurso de prazo de validade;

2. DOSPREçOS

7 134

';,
si

.::
ii

1

,if.;
í.-
!:

,}

:
:
.J-

;,

':
!
üi

Í
í:,â{\
,;
,&

:1

;
,'L

::l

.:

ii

i:i
;,
,il

(: ::



Diário Oficial do Município
Prefeitura de São Bernardo

'l 1 .1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes,
taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
desta Ata de Registros de Preços.

12, DAS PENALIDADES

12.1 - O descumprimento injustiÍicado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e
§§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:

1. a) atraso ate 05 (cinco) dias, multa de OZo/o (dois por cento);

2. b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 'l0o (décimo) dia, multa de O4o/o (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da
obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso.

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, L lll e lV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o
. Município de São Bernardo, através da Secretaria Municipal de Saúde poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contrãtada multaJ de alé 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12'3 - Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da
mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:

12.3.'1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3.2. Suspensâo temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de São Bernardo, por prazo de até 02
(dois) anos, e,

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.

12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, náo manttver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o MunicÍpio pelo prazo de até cinco anos e,
se for o caso, o Município de São Bernardo solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual perÍodo, sem
prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei;

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automatjcamente descontada da Íatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de São Bernardo, ser-
lhe-á concedido o p[azo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa, após esse prazo, não sendo
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo,
ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa;

v 12.6 -As multas previstas nesta seção não eximern a adjudicatária da reparaçáo dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punÍvel
venha causar ao Município de São Bernardo.

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação por parte da Secretaria
Municipal de Saúde, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Saúde, e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Divida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Município;

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da ciência da intimação, podendo a
Administraçáo reconsiderar sua decisáo ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do
mesmo prazo.

13. DOS tLtCtTOS PEVATS

13.1 - As infrações penais tipiÍicadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais
cominaçôes aplicáveis.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1 4.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária
do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata. ás quais serão elencadas em momento oportuno:
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